
AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CO
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ.

DE

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 10.03.01/2018

ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS EIRELE-ME, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.465.363/0001-81, com sede na Rua Pereira e Silva
469, Parque Uruquê, Cascavel - Ce, neste ato representada por seu advogado DR. DANIEL
FELÍCIO NOGUEIRA FÍLHO, brasileiro, casado, advogado OAB/CE 36.791, vem
tempestivamente, com fulcro na alínea "a " inciso /, do art. 109, da Lei n" 8666/ 93, e Art. 3 74,
I do Novo código de processo Civil, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor o presente

RECURSO ADMINISTRATIVO A INABILI1AÇÃO

Em face de decisão da Respeitável Comissão de Licitação que INABILITOU a requerente por
motivos inconsistentes, de acordo com as razoes de fato e de direito que seguem alinhavadas.

I - BREVE RESUMO DOS FATOS

A Presente comissão INABILITOU a empresa requerente com alegação no que diz respeito a
não atendimento do item 10.3, alínea b, do referido edital, o que não merece prosperar, como
demonstraremos a seguir.

II - DAS RAZÕES
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Ora Ilustríssimo, admitamos que ocorreu um equívoco, Vale-se ressaltar qye^-feçfevl^siríí a< ĵ-r^^"^ ____^-*^
apresentação nos acervos técnicos dos profissionais apresentados peia recorrente, todas as
capacidades exigidas no referido edital, inclusive as de maior relevância, caso ao quaí se dirige
diretamente a observação na qual injustamente desabilitou a empresa.

As presentes Certidões de capacidade técnica, em seus acervos, referentes aos profissionais
pertencentes à empresa, atendem totalmente o que é solicitado em edital, dentro dos parâmetros
requisitados pelo mesmo, como também, todos os documentos solicitados pelo edital e na
forma exigida, causando-nos estranheza a informação do "não" cumprimento de referido item
do presente edital.

A Apresentação dos documentos exigidos engloba todas as situações requisitadas pelo edital, e
que não existe motivo plausível para a requerente ser desabilitada do referido processo
licitatório.

Ressaltamos que pode ser verificado com uma simples leitura, que a empresa requerente, assim
como seus profissionais, possui sim tais requisitos a execução dos serviços.

Sobre o caráter taxativo das exigências legais para habilitação, MargalJustern Filho comenta:

"o art. 27 efetivou a classificação dos requisitos de habilitação. As espécies constituem
"numeras clausus". ( — )

O elenco dos arts. 28 a 31, deve ser reputado como máximo e não como mínimo, ou seja, não
há imposição legislativa a que a Administração, em cada licitação, exija comprovação integral
quanto a cada um dos itens contemplados nos referidos dispositivos. O edital "não poderá
exigir mais do que ali previsto, mas poderá demandar menos ".

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União há longa data como se verifica
a partir da conclusão firmada na Decisão n°523/1997,

Plenário:

"A Administração Pública, para fins de habilitação, deve se ater no rol dos documentos
constantes dos arts. 28 a 31, não sendo licito exigir outro documento ali não elencados "

Em igual sentido, já decidiu o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Processo TC n°
001772/010/04 ao firmar conclusão de que :

"Para Habilitação nas licitações, somente podem ser formuladas as exigências
expressamente previstas nos artigos 27 a 31 do Lei n°8666/93, que, sendo taxativas, devem
ser interpretadas restritivamente. As limitações para habilitação não podem sem ampliadas,
como, alias, evidencia a reiterada preocupação da lei (exclusivamente*, art 27, caput;
"consistirá", artigos28, caput, e 29, caput; ("limita r-se-á" art. 30,caput)".
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0 Serviços Itõa

Fatos esses também já abalizados por diversas jurisprudências já formadas,
disto, entendeu-se que a inabilitaçào da requerente em relação ao relatado, n
prosperar.

Nossa empresa está no mercado a mais de 12 anos, sempre prestando e executando serviços em
mais de 20 municípios no estado do Ceará, sempre usando de compromisso e honestidade,
nunca usando de má fé, e buscando sempre atender as necessidades e solicitações demandadas.

III-DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer que seja julgado procedente o presente recurso, com efeito, para
que, reconheça-se a ilegalidade da decisão hostilizada, e como de rigor, admita-se a
participação da recorrente na fase seguinte a licitação, já que habilitada ao processo a mesma
está, preenchendo todas as solicitações alinhavadas ao edital.

Requer também que seja julgado totalmente deferido o presente recurso, pois o motivo
sustentado pela respeitável comissão de licitação não merece prosperar pelos fatos e direitos
que aqui seguem.

Igualmente, lastreada nas razões recursais, requer que a Comissão de Licitação reconsidere sua
decisão, considerando habilitada a autora para assim continuar no certame, e em caso de não
provimento do presente recurso, encaminhe o mesmo à autoridade superior, em conformidade
ao § 4°, do arí. 109, da Lei n° 8666/93, e em caso de não aceito o presente recurso, solicita a
presente comissão vistas aos documentos apresentados à mesma referente ao processo de
habilitação à licitação, não só da empresa requerente como também das demais empresas
participantes do processo licitatório.

Nestes Termos

Pede e espera Deferimento

Tianguá, 26 de novembro de 2018.

DR DANIEL
OAB/

NOGUEIRA FILHO



CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 10.03.01/2018ATA COMPLEMENTAR Dl-
1ULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO,

Aos 20 (Vin t e ) dias do mcXs tio Novembro do ano de 2018 fíkv.uitu), às U^h i . íOnm, na s, t ia dt1

reuniões da Comissão de Í jnUição da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l de Tianguã, s i to à Av. M S M \ Í - S

M e n t a t; ' 7HS, Bairro Planalto, nesta cidade de Ttonguá-CK. nomeada peia Portaria N" 13 do

- . / / de junho de 2(Htí, composta pelos seguintes membros: Nílí% í r! t :ne Meio de ( H i r e n a

Presuleme. Walmer lavares Chagas e José N i i l u n Vasco f H- t? í os Uma j ú n i o r - Memhms, para

ient< . . . Documentos d e Habili tarão d a CONCORRÊNCIA IMJBLIf .A N'1

10.03.01/2018, t-ujo ohjeto é a CONTRATAÇÃO Dl- DMA EMPRESA ESPECIALIZADA NO

RAMO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA, DESTINADO AO MUNICÍPIO

DO TIANGUÁ - CE, A Sra. Presidente rnvtuu anienorrnentí1, lodn documentação Ue l i ah ih ta r j t i

au s !> in r rh' fngcnhana dt>sU- M u n i c í p i o , para que o !-n^en!u.'int responsável Tèírnícn da

Buiria de Intraestrutura , Turismo e Meio AmhU-nSe í i Sr. ANTÓNIO Al.BANI AOKODATO,

l ro l i v i l • CREA/CE - RNP, 060092835-7 D da 1'ri'leitura Munidpa l do Tían^uá/Ce,

qui di p r u n i n r iMÍiy.on a analisa dos donimontos de Hahil i tavão, tendo em visla Í J IH I esta

CouuWns 1'c-rmai'H'nH' de LitiUtçào, não U-n i apí idão para analisai" tocniranuínJ í - , o Plano de

l - t, os Acervos apresentados t = í í i -do^ os denhiis i tens relanonadn .1 parit- de e i j^e í ihar ia

.Oíiuulo peias Hdt.HUes parlicipanies deste rurtnmc. Apôs a anahsi1 e parecer emitido pelo

í nheiro i cspunsãvf/ t Terntco, a Sra, SVesidente junlaniente com os membros da Comissão,

para anal isaram n documentação concernente ao que lhes cabe, e julgaram a Hab i l i t ação ,

. i , t CEM a tic-ndiv pnr unanimidade de seus membros pet, t ílAJii|JXâ_CàiLjí-i

licitante: MXM SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNHJ sob o n"

05.029.743/0001-08, por U- r atendido a iodas as exigências edítaHua.s. E pela

LNAJIlUJACAíi dos lint.-mles. ST LOCAÇÃO DE VEÍCULOS i: SERVIÇOS EIRELI-ME,

inscrita 110 CNI*| sob o n* 12.46S.363/0001-81, por não aiender na integra do edKa! n

. : i . > , m ; e.speníuadu ]Jl^_AÍínea b (Não apresentou nos acervos dos responsáveis

Técnico indicados, as fíarcelas tie maior relevando sttticitadas no editai), PROJECTO

SERVIÇOS HIREL1-ME, ins i r i ta no CNP| sob o n^ 08.964,324/0001-51, por não atender aã

, i gra díi edital o item u seguir eí>pet1!]í\-uio l&íQ.AIfnea b (Não apresentou nos acervos

dos responsáveis Técnico indicados, ws parcelas de maior relevância solicitadas no

edital^ N, 10 jprcspmou o item JiLlj JLdffafflJl.fcA/MgaJ - (Não apresentou Licença de

Operação (W) e nem apresentou o Certificado de Registro expedido peto-IHAMA], nau

, u u l i e m tOf4._(flinga (Certidão negativa de falência e concordata), não apresentou



Wano de Trabalho, e não apresentou Engenheiro Agrônajf^j»f«tídro permanente tíei

empresa « a I-mpresa CONSTRUTORA NOVA HiDROl .ANDIA EIREU-ME, mseríta nn CNI»| sob

0 n1-! 22.675,190/000J-80, por não atender na In tegra do ediia! o item a seguir e spec i f i i - i d»

"•l_Alínea b (Não apresentou nos acervos dos responsáveis Técnico indicados, todas

as parcelas de maior relevância solicitadas tw edital). Todos os. mot ivos , K J U Í

mennmudos. reíercnu- à parte de engenharia, está espudficiitlo no Parecer Técnico emitido

1 . : - ; • • ribeira responsável Técnico, que está anexado a usta ata. Desta forma a Sra.

í 1 • - i d o n í t 1 í íetiTminou a inumação c Li presunto decisão através de publicações of ic ia i s ,

í ranquc-ai las v i s t a m aus inÈorussados e iniciado o prav.o recursal ,-i partir da r u í t M i n j

puhhcacâo ( a r t , 109, inciso l, Alínea & da Lei Bb6b/93 e suas aííurayues pusUfnoros). Daudu

l - i i o a Sra, Presidente cons t a t ando qur nada mais havia <i ser acrescentado, de r l .unu

d • • ;essão, do qur p a r ' < i l o n s U i r íbí l av ra t l a a presente Aia , que vai ass inada peia

pi ", :dt-nte e pelos membros da Comissão Permanente de Lic i tação

F U N Í . A O

Membros

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

NOMi: i ASSINATURA

N U . a m . E N K M K L O f ) ! - 01 I V K 1 R A

WAR1 SCHAGAS

|OSr N M . T O N VASCONCELOS L I M A J U N I O K

Mo s M l B5 Pl.inah» • CEP: 62 .1^0-000 - Tíanguá - Ceai â
| 07.73S.178/OOOl-20 - CGK-06»20.1ft7-l Fone: (Hl )} 3*71
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J'H! l l l H H \i Mi I I » VI Dl- U \ N * a \
Sccit l : ir ia itt' I t i lVat-Nti tmsta . 1 úrRmtvv Mrio VHiím"U\V

PAKECT.KTFX M«>

\SSl \Hí : A\ IS! Dl PROPÔS l A

I-MI'UI-:SA: PKO.IM i l ShKVK/OS L i R ! l I A I I - .

' ^-sui , ; : - . , - uviuea, i i i idumoN peia qualificarão lecnicas do< prolissíoi , ,

i . l uni nm um a um dos tceniet^s.

•uc! \ ' íe íor 1 r c i i c d e Ca^íro.

f rtgenheíroCmi RNP: 061721776-1)

\ão apiv^cnuni qualificação técnica

'' -KoiíiuUt í ima Ireirc

l s > L : e n i i c : f o ( tví l HNP; (160603850-7

\àn apresentou quatitlcaçãn ièenicii

\  iili seào do 1'lann de C'o t c! «L UMi^pnru- e de^i!haç; 'K> l i uai do-- r e s i d i u * - , -^o lu

,-, euinre^a não Apresentou e refer ido Plano,

OM IA S\(>

Vi M.U.IO que ioí a s n l i i k i " checamos a sc^uiiiie cutieius:u>, ,i <,-!npre-a itao ak-ndc pela

i i! lli K > do.s responsáveis íccmcos e peia não aptv^eníacão do plano de esteia.

i. ?85 - Planalto - CEP
CNP.í : ' 8/0001 20 -CGF

liangua - Cea www.tfangua.ce.gov.br
164-1 -Fontt/Fax (88i 3671-2288 / 3671-2888
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PUI IMTl HA Ml M< U* M, M. U\M,V \ í U1 Infraestrutura^Xurisni" * Mciu

I»\RI < l H n < Mi O

\\  1SI- i)l PUUPOSiA

: \l\\ SI-.R\S t l <K'A(;ÒI-S l ll>-\. iniciamos pela qualificação técnicas Jos pr*

iuis uni a um dos í^enícos.

[ ;thio ( i ívnvaKcs de l is í ío.

Aiirôiiíimo K\P: nuO.̂ 2 H)u^-í)

ulítlcav^1 uii-'HÍea do>, nuisccs de maior ivlevâncía do editai,

l ItnnivrUt Jc C"ar\o júnior,

t ixilCRI \-( i 6754-D

alUivíiCífo técnica dos índiucs de niaun' reícxânciu do ediial.

CONCI.l SÃO

Por Ululo ipjc toí . txal íado chagamos a : es-anuíc conclusão, a cmpívsa alcude lodo-, os item Ju

i.juah! K..IÍ. .i" profissional, e o Pínno tlc ("oleia d;t tunu vi>,âo porá! lios, ^cni^os cnni i:a!cn>h H

i ido dos iiiítorários de exceuvâo dos ser\Ít

\J C ? 120-000 -
920 164-1

uá - Ceara • www.tiafigua.ce.gov,br
Fone/Fax (88)3671-2288 / 3671-2888



Estado ilo Ceara
l 'U*:i l 1 H ' R \l >H H'U tíí f l \ M . l -S

PAKKCKK I'ECNIC'0

\ssl M C ) : \ \A! Is j Dl PROPÔS t A

K M I M U S A i S ! LOCA^òl S !)! V l . J C U l . O S I SERVIÇOS í:

NcsUi ,m thse lecntca. míeÍ ; tmo\a qualificarão iceuteas dos profissionais indicado no quad i r

íleo \s um a um dos lecmcos.

Í AUi iu ic l \ i r a n k l í n i i lha.

l ; iheirn Vmhicnial RNP: í)^ - '-i

• i M C ^ c n t u n qíialiílcuçào

^•-Roberto f erretra Carvalho

l niicnheiro XgrõnomoRNP:

to ipi -senUni qualificação técnica
'

: ai/ \  Arauà* 1

'• • i i \ i l KM1 . 06085154 Sfi

i ! Sentado apiV>CíHado não aiendc a»v> índices de inan i r r c l e v anciã do c d i i a l .

A\u do Piano de í 'oleia, transporte c destmacão fina! dos rcsuluos so!u!o> no m u n i c í p i o .

Nesta analise, íoi tden t i t l cado \'arias inconsistências no piano de enleia que ^ão ..i-- seguinte -

« D^í i t i l i au ienro do senhdo do H t n e r a n o das rotas:

• Calendár io de eoleiu, não fixa a Irequeneía c horários:

« O I ; ; ; I ; K > uo eontrtílo de coletu não ha delalhamenio das ayõe^ de controle dos sen iço-

* Não ioi apre-.cni.tdo o descritivo dos ítincraritís importantes para exectieão tios sci\ As peças gráficas por meio Í'ÍMCO.

I I SÃO

1*1»! mdo que toi avaliado eiiai:anios a ^c^uink: conclusão, a empreia não aíendc a qui

diss rcsponsa\e!-- ieenteos. c o Plano de t \ M e t a apresentado não define com cficiènci

tet uçào cio-. \ei
f f f t / i ,<

Av 7B5 - Planalto - CEP
' • • ; • 0001-20 -CGF

irá www,tiangua.ce.gov,br
Í8S) 3671-2288 / 3671-2888
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1'RVrail KA MlA|( U'Ai 1>F HA^íU V
*U- SntfíH-sfnituni. I itrKnm t- %H>Ío Ambícnti.

I»\UK< l K I I < AU O

ASSl MO: ANA! isi : 01 PROPOSTA

KMPKI s\  ( MOV \l À \Dl - \1 i I -MI- .

\csla unaliMJ iccnica, inicinnios pc

i \;ni)inanios um a um <JON t

XV amlernUson V ^ U-i\ciia

.-nhciro( i v i i R N P 0617771(14-4

an ap c^cni u qu . ih í i cav í

l i ci ie n < ÍUÍ06U820246

o Uvmca U" M t

aus setuúníes itens do edital

p._ . . ; h

l'l l M PAK( l i \ »!•; M \H)R R K M A \N( I A

l - ' 'oleia manua l c Lransporie de resíduos sólidos domiciliares c córnea

H - l'uk:ía manual e iran.spoiie de rc^idu»,^ svl i t - lox domiciliares cni árc;

i S - í oleia manual de v ias e logradouros publica.

tína manuj ] e puiíura de meio !Ío de \ ' ia^- e logradouros

\1,--1--!?! manual e meeanÍAido

i ! i - l*udaeàu e conformação e rebaixamento

3-,\dauU* OdíU'ii Chases XTunão

í niieiiheiro Agrõsiumo CRI-A- lT 4.>Uh| ^ l ) .

\í niumuii o meeaní/aUu

4-í. rahne) Mendonça 1' inheiro

t iv jcnheiro \ m h i e u t a l HM1; 06 KvWít ." í - l )

• i •>• . peruou quaíiíicavâo técnica

5-RotÍrtíio MomVio Rodrigues

l- i iyenhciio C ' t \ i l RNP. ooUO.^.^-O

3o iprcsentou qualifieavão léenica

• • Vi í o i í i i » l e ixeira Mesi- juiL!

Não ,tpK*"-enUHi i j i i a l í

— 000 Fiai i ã C iará www.tiangua.ce.gov.br
Ta* - U M , 3671-2288 / 3671-2888
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1'RKmTI K \. m Vi\M,V V
Sfcretaria ilf lnfraeslr«iiir»*̂ P«*i»moc Mi-io \i»bu-nu.

7-Vinícius Martins t

l nue.nhem*fmi KN1> U6J535X07-

Nilo apresentou qualificação técnica

\\aiÍação uo lMum> de Coicta. iianspunc c (.k*>lin;ic."i«> lin;il dos rc^iJu*^ sólidos no município.

Nesta ;in;ihsc. !ui ideniillcialo \iiriit^ inconsisUTiicí;^ m* pLmo tle colcla que --ao UN ->ci!UÍ!ilcv.

« Í Iclalhanicnuí do sentido do iluuiraHu das roíaM

* í 'alcndário de COÍCÍ:L nàn (Ka a tVcqucncia c honiru^;

* Quaulo ao cunlink' de colctu luto ha detulhítincnto das aV'H.-% de esMUmlc dos serviços pela

população:

» Í ia mmiííienvao do^ equipamentos não Un apix>euimio os procedimentos de nuninu •

dos \:

* Nan Joi :ipreseniadr« o de\en!í\ dos iiineràrios iiupoilank^ para esecuvuo dos scr\

í ÍÍNÍ I I S V O

í'ur utdo que i'oi a\a!uiílu elsa^anu^ a

podaeão na ^[ualinca^ão. e o Piano de ( '

para e\eeuc.fto dos se EA leo--.

fiang ia Ceara www.tiangua.ee,gov.br
l -Fone/Fa> :?,8) 3671-2288 / 3671-2888


